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CÂMARA DE TEJKLIOCA 

Projeto de Indicação n° 05/2023 

"Indica ao Prefeito Municipal 
que seja feita a doação das 
vagas de Taxistas, tornando-as 
definitivas principalmente para 
pessoas que tem 5 anos ou 
mais exercendo a profissão".  

Art.  1° - A doação das vagas de táxi deverá ser de forma definitiva 
para o taxista.  

Art.  2° - As vagas serão destinadas excepcionalmente para os 
cidadãos que exercem de fato a profissão.  

Art.  3° - Estará como prioridade as pessoas que exercem a profissão 
de taxista de 5 anos para cima.  

Art.  4° - Esta lei entrará em vigor na sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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